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Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 694, de 2006, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.009.



O texto por mim encaminhado sofreu modificação proveniente da aprovação de emenda oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.


Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher a aludida alteração, fazendo, destarte, recair o veto sobre o artigo 4º, “caput”, e seu parágrafo único, em face de vícios de inconstitucionalidade e das judiciosas razões aduzidas pela Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor – FEBEM, que recomendam a impugnação das regras neles contidas.


O projeto de lei, nos termos originalmente propostos, objetivava, unicamente, alterar a denominação da FEBEM e, por via de conseqüência, do Conselho Estadual do Bem-Estar do Menor, a fim de adequar a nomenclatura utilizada ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 


O “caput” do artigo 4º, ora impugnado, prevê que, no cumprimento de medida sócio-educativa, o Poder Público deve assegurar que o adolescente infrator permaneça, preferencialmente, na localidade mais próxima ao domicílio dos pais ou responsáveis. 


Em tema de iniciativa reservada, o poder de emendar não é ilimitado. O seu exercício está condicionado à estreita pertinência que as alterações propostas devem guardar com a matéria submetida ao Parlamento.


O Supremo Tribunal Federal já fixou entendimento no sentido de que emenda a projeto de lei de iniciativa do Executivo incide em inconstitucionalidade formal em caso de “absoluta impertinência, em face do projeto” (STF Pleno, RDA 197/229 e RTJ 152/43); no mesmo diapasão, decidiu a Corte que “o poder que tem o Legislativo de emendar projeto de lei de iniciativa privativa dos outros dois Poderes do Estado encontra outro limite, além daquele previsto no referido artigo 63, I, da Constituição, qual seja, o da pertinência da emenda à matéria versada no projeto. Trata-se de princípio que, por imperativo lógico, se acha implícito no próprio significado da ação de emendar. Do contrário, estaria institucionalizada a possibilidade de burla ao postulado de iniciativa privativa de leis”. (ADI 574-0, RDA 197/228-236, trecho extraído do voto do relator, Ministro Ilmar Galvão p. 233).


Da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, destacam-se outras decisões de igual teor: ADI 546-4-DF, ADI 1.050-6-SC, ADI 3.177-5-AP.


Nesse cenário, vislumbra-se a inconstitucionalidade do “caput” do artigo 4º por não guardar conformidade e pertinência com a matéria de que trata o projeto que transmiti a essa Casa de Leis para alterar a denominação da FEBEM e do Conselho Estadual do Bem-Estar do Menor.


De outra parte, é de se assinalar que o mencionado dispositivo encerra princípio informador de todo o sistema de proteção integral à criança e ao adolescente, previsto no Estatuto da Criança e Adolescente - Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, não se justificando sua inserção em legislação ordinária estadual. Vale conferir as disposições constantes do ECA em seu artigo 4º, “caput”; artigo 88, inciso III; artigo 92, inciso I; artigo 94, inciso V; artigo 100; artigo 113 e artigo 124, inciso VI. 

Por sua vez, o parágrafo único do artigo 4º estabelece regramento quanto à aplicação e cumprimento de medida sócio-educativa, com vistas a facultar a transferência do reeducando, em casos excepcionais, após consulta ao Conselho Gestor da respectiva Unidade ou, na ausência deste, após manifestação do Conselho Estadual da Fundação. 


O procedimento cogitado configura atividade afeta ao exercício jurisdicional. 


De fato. Estabelece o artigo 2º do Provimento nº 892/2004, do Conselho Superior da Magistratura, que os pedidos de remoção ou de transferência em internação provisória (artigo 108 do ECA) ou em cumprimento de medidas sócio-educativas de internação (artigo 112 do ECA) deverão ser dirigidos à Corregedoria Geral de Justiça, órgão competente para sua apreciação, ou, se for o caso, ao Juiz Corregedor Permanente da respectiva entidade de atendimento onde se pretenda internar o adolescente infrator ou da entidade de atendimento onde aquele estiver custodiado.


Se não bastasse esse óbice, impõe-se destacar que a norma em apreço amplia as atribuições cometidas ao Conselho Estadual do Bem-Estar do Menor, definidas no artigo 9º da Lei nº 185, de 12 de dezembro de 1973, com as alterações trazidas pela Lei nº 985, de 26 de abril de 1976, que autorizou a instituição da “Fundação Paulista para a Promoção Social do Menor”, atual FEBEM, regulamentada pelo Decreto nº 8.777, de 13 de outubro de 1976. 


Como se vê, o parágrafo único do artigo 4º ostenta vício de inconstitucionalidade por incursionar em seara reservada ao Poder Judiciário e por pretender disciplinar matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, vulnerando, em conseqüência, o princípio da independência e harmonia dos Poderes inscrito no artigo 2º da Carta Política Federal e no artigo 5º, “caput”, da Constituição Estadual.

Assim fundamentado o veto parcial que oponho ao Projeto de lei 694, de 2006, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada con​sideração.

                                Cláudio Lembo


             GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.
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